
RESOLUÇÃO SEAP Nº 558, DE 29 DE MAIO DE 2015. 

 

ESTABELECE DIRETRIZES E NORMATIVAS PARA O TRATAMENTO 

DA POPULAÇÃO LGBT NO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições, tendo 

em vista o que consta no processo nº E-23/001/775/2015; 

 

CONSIDERANDO: 

 

- o art. 5º da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o art. 50.2da Convenção 

Americana de Direitos Humanos (1969), a Convenção contra a Tortura e outras Penas ou 

Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes das Nações Unidas (1989) e seu Protocolo 

Facultativo (2006), as Regras Mínimas para Tratamento de Reclusos das Nações Unidas (1955), 

as Regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e medidas nãoprivativas 

de liberdade para mulheres infratoras (2010), e todos os outros instrumentos internacionais 

aplicáveis à matéria, bem como os Princípios de Yogyakarta (2006) sobre a aplicação da 

legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de 

gênero; 

 

- o disposto nos Princípios e Melhores Práticas na Proteção de Pessoas Privadas de Liberdade 

nas Américas, aprovado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos em 14 de março de 

2008, em especial o Princípio II sobre Igualdade e Não-discriminação; 

 

- o disposto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que instituiu a Lei de Execução 

Penal, em especial nos arts. 40, 41 e 45; 

 

- o disposto no Decreto Federal nº 7.388, de 09 de dezembro de 2010, dispondo sobre a 

criação do Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD); 

 

- o disposto no Decreto Estadual nº 41.798, de 02 de abril de 2009, dispondo sobre a criação 

do Conselho dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 

do Estado do Rio de Janeiro (CELGBT-RJ); 



 

- o disposto na Resolução SEASDH nº 183, de 21 de agosto de 2009, que cria a Câmara Técnica, 

a fim de elaborar o Programa Estadual Rio Sem Homofobia; 

 

- o disposto na Resolução SEAP nº 395, de 21 de março de 2011, que regulamenta a visitação 

aos presos custodiados nos estabelecimentos prisionais e hospitalares da SEAP; 

 

- o disposto no Decreto Estadual nº 43.065, de 08 de julho de 2011, que dispõe sobre o direito 

ao uso do nome social por travestis e transexuais na administração direta e indireta do Estado 

do Rio de janeiro; 

 

- o disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 2.836, de 01 de dezembro de 2011, que 

instituiu, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde de Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política Nacional de Saúde Integral LGBT); 

 

- o disposto no Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de LGBT e Anais 

da 2ª Conferência Nacional de Políticas Públicas e Direitos Humanos para LGBT, convocada 

através do Decreto de 18 de maio de 2011, publicado no DOU de 19 de maio de 2011; 

 

- o disposto na Resolução Conjunta do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e 

do Conselho Nacional de Combate à Discriminação CNPCP-CNCD/LGBT nº 1, de 15 de abril de 

2014, que estabelece parâmetros de acolhimento de LGBT em privação de liberdade no Brasil. 

Para efeito desta resolução serão utilizados os conceitos sobre a população LGBT previstos no 

parágrafo único do art. 1º da resolução conjunta acima referida, que considera: 

 

I) Lésbicas: denominação específica para mulheres que se relacionam afetiva e sexualmente 

com outras mulheres; 

 

II) Gays: denominação específica para homens que se relacionam afetiva e sexualmente com 

outros homens; 

 

III) Bissexuais: pessoas que se relacionam afetiva e sexualmente com ambos os sexos; 

 



IV) Travestis: pessoas que pertencem ao sexo masculino na dimensão fisiológica, mas que 

socialmente se apresentam no gênero feminino, sem rejeitar o sexo biológico; e, 

 

V) Transexuais: pessoas que são psicologicamente de um sexo e anatomicamente de outro, 

rejeitando o próprio órgão sexual biológico, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - É vedada toda e qualquer forma de discriminação por parte de funcionários da 

administração penitenciária ou de particulares fundada na orientação sexual ou na identidade 

de gênero da pessoa privada de liberdade, assegurando-se aos presos e presas o respeito à sua 

liberdade de autodeterminação. 

 

§ 1º - A identidade de pessoas travestis, mulheres e homens transexuais será por 

autodeterminação na entrada do sistema penitenciário. A unidade de custódia da pessoa 

travesti, mulher transexual e/ou homem transexual será compatível com o gênero declarado 

no momento do ingresso no sistema penitenciário, respeitando a liberdade de 

autodeterminação do preso ou da presa. 

 

§ 2º - Para efeitos dessa Resolução, entende-se por LGBT a população composta por lésbicas, 

gays, bissexuais, travestis e transexuais, conforme parágrafo único do art. 1º da Resolução 

Conjunta do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e do Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação CNPCP-CNCD/LGBT, de 15 de abril de 2014. 

 

§ 3º - Entende-se por pessoa travesti e mulher transexual a pessoa do sexo biológico 

masculino e identidade de gênero feminina e homem transexual a pessoa do sexo biológico 

feminino e identidade de gênero masculina. 

 

Art. 2º - A pessoa travesti ou mulher e homem transexual em privação de liberdade tem o 

direito de ser tratada pelo seu nome social, de acordo com o seu gênero. 

 

§ 1º - Entende-se por nome social aquele pelo qual pessoas travestis, mulheres transexuais e 

homens transexuais querem ser tratados. 

 



§ 2º - O sistema de registros da Secretaria do Estado de Administração Penitenciária (SEAP) 

deverá conter um campo destinado ao nome social, que deverá ser preenchido na entrada da 

pessoa presa, seguindo o registro na Guia de Recolhimento do Preso. Caso não tenha sido 

incluído o nome social na Guia de Recolhimento do Preso a SEAP deverá incluí-lo. Para as (os) 

presas (os) LGBT que já se encontram dentro do sistema, aplica-se a mesma medida. 

 

Art. 3º - Às pessoas travestis e aos gays privados de liberdade em unidades prisionais 

masculinas, considerando a sua segurança e especial vulnerabilidade, deverão ser oferecidos 

espaços de convivência específicos, de modo a garantir sua dignidade, individualidade e 

adequado alojamento. 

 

§ 1º - Deve-se analisar o interesse da população assistida, evitando assim segregação social ou 

quaisquer formas de discriminação negativa em razão da identidade de gênero ou orientação 

sexual. 

 

§ 2º- A transferência da pessoa presa para o espaço de vivência específico ficará condicionada 

à sua expressa manifestação de vontade. 

 

§ 3º- Os espaços para essa população não devem se destinar à aplicação de medida disciplinar 

ou de qualquer método coercitivo. 

 

Art. 4º - As mulheres transexuais e homens transexuais devem ser encaminhados para as 

unidades prisionais femininas. 

 

Parágrafo Único - Às mulheres transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico ao das 

demais mulheres em privação de liberdade. 

 

Art. 5º - À pessoa travesti ou mulher transexual e homem transexual em privação de liberdade 

será facultado o uso de roupas íntimas femininas ou masculinas, bem como a manutenção de 

cabelos compridos, se o tiver, garantindo seus caracteres secundários de acordo com sua 

identidade de gênero. 

 

Parágrafo Único - Deverá ser respeitada a manutenção de cabelos femininos das pessoas 

travestis e das mulheres transexuais na porta de entrada, nas transferências e durante a sua 

permanência no sistema penitenciário. 



 

Art. 6º - Durante o banho de sol, será assegurado às pessoas travestis e às mulheres 

transexuais recolhidas em unidades prisionais o uso de uniforme feminino. Aos homens 

transexuais será assegurado o uso de uniforme masculino, sendo vedado aos agentes 

penitenciários, em ambos os casos, impor exposição corporal vexatória como condição para o 

banho de sol. 

 

Art. 7º - É vedado proceder à revista íntima na pessoa travesti ou nas mulheres e homens 

transexuais em ambiente público, que permita a exposição da nudez da pessoa revistada 

diante dos demais presos, devendo-se proceder à revista íntima em ambiente reservado, que 

assegure a privacidade. 

 

Parágrafo Único - Os/as internos/as LGBT serão revistados seguindo as normas de revistas 

íntimas, sem nenhuma discriminação. 

 

Art. 8º - É garantido o direito à visita íntima para a população LGBT. 

 

Parágrafo Único - A SEAP, através da Subsecretaria de Tratamento Penitenciário e a 

Subsecretaria de Gestão Operacional, deverá, em parceria com o CELGBT/RJ, viabilizar estudos 

para a efetivação desse direito. 

 

Art. 9º - É garantida à população LGBT em situação de privação de liberdade a atenção integral 

à saúde, atendidos os parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT. 

 

§ 1º - À pessoa travesti, à mulher transexual ou ao homem transexual em privação de 

liberdade, será garantido acesso do seu tratamento hormonal e o acompanhamento de saúde 

específico. 

 

§ 2º - Será garantida, com isonomia de tratamento, a distribuição de preservativos e gel 

lubrificante. 

 



§ 3º - A SEAP deverá, através da Subsecretaria de Tratamento Penitenciário e das 

Coordenações de Saúde, Psicologia e Serviço Social, em parceria com a Secretaria Estadual de 

Saúde do Rio de Janeiro, viabilizar estudos para a efetivação desse direito. 

 

Art. 10 - A transferência compulsória entre celas e alas ou qualquer outra sanção, em razão da 

condição de pessoa LGBT,será considerado tratamento desumano e degradante, sem prejuízo 

da aplicação das sanções disciplinares previstas em lei no caso de cometimento de faltas. 

 

Art. 11 - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade de condições, o acesso e a continuidade 

da sua formação educacional e profissional sob a responsabilidade do Estado. 

 

Parágrafo Único - A SEAP, através da Subsecretaria de Tratamento e da Coordenação de 

Inserção Social, deverá, em parceria com Secretaria Estadual de Educação do Rio de Janeiro, 

viabilizar estudos para a efetivação desse direito. 

 

Art. 12 - A SEAP, através da Subsecretaria de Tratamento Penitenciário, em cooperação com a 

Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos(SEASDH), através da 

Superintendência de Direitos Individuais, Coletivos e Difusos (SUPERDir), deverá garantir a 

formação inicial e continuada aos profissionais das unidades prisionais considerando a 

perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não-discriminação, inclusive 

em relação à orientação sexual e identidade de gênero. 

 

Art. 13 - Para o acompanhamento, o monitoramento e as avaliações para a implementação 

desta resolução será criado um grupo de trabalho específico. 

 

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de janeiro, 29 de maio de 2015. 

 

ERIR RIBEIRO COSTA FILHO 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 


